
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 229/2020

Manutenção  das  câmeras  de
monitoramento  no  Centro  de  Artes  e
Esportes Unificados.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a manutenção das câmeras de
monitoramento  no  CEU  das  Artes,  que,  atualmente,  encontram-se  danificadas  e
desligadas.

O local em questão é frequentado por crianças e famílias que fazem o
uso dos espaços do Centro de Artes e Esportes Unificados e do CRAS V que se
localizam  na  praça  CEU,  porém  diariamente  comparecem  no  local  adolescentes
usuários de drogas, infratores, com intenção de uso de drogas e tráfico. Esta situação
demonstra iminente insegurança para as servidoras municipais que atuam no local,
para  comunidade  e  crianças  que  frequentam  o  mesmo  e  para  transeuntes,  em
decorrência de histórico de ameaças e agressividade por parte destes adolescentes. 

A praça CEU e seus componentes fazem parte do patrimônio público e
merecem  todo  zelo  e  recursos  de  segurança  por  parte  do  Poder  Executivo.
Considerando que a situação de tumulto em decorrência dos adolescentes já citados
pede-se que seja feita a manutenção do sistema de Câmeras de monitoramento do
local. As câmeras ajudam a coibir a ação maliciosa de pessoas mau intencionadas,
ajuda na guarda e conservação do patrimônio e trás mais segurança para a população
e usuários do local.

Diante do exposto, encaminha-se a referida indicação para que o Poder
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o problema ora
indicado.

SALA DAS SESSÕES, 24 de março de 2020.
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